
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
COORDENADORIA DE CREDENCIAMENTO

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO - ECV

• Contrato social consolidado;

• Cartão CNPJ;

• Alvará de Funcionamento;

• Atestado do Corpo de Bombeiros;

• Certidão Negativa de débitos federais;

• Certidão Negativa de débitos estaduais;

• Certidão Negativa de débitos municipais;

• Certidão negativa de falência;

• Certidão negativa de débitos trabalhistas;

• Certidão negativa do FGTS;

• Relação anual de Informações Sociais - RAIS (Recibo de Entrega da Declaração de Débitos
e Créditos Tributários Federais Previdenciários - DCTFWeb);

• Cópia do certificado de sistema de qualidade, padrão ISO 9001:2015;

• Cópia da Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Profissional, segurada no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);

• Declaração de quitação da Apólice de seguro com assinatura e carimbo de identificação da
Seguradora;

• Cópia da aprovação ART do estabelecimento;

• Cópia da planta baixa do estabelecimento, aprovada pelo Município;

• Habite-se ou Alvará de Construção;

• Croqui atualizado com as medidas das instalações. Projeto arquitetônico (croqui) atualizado
com as medidas das instalações; arquivo .PDF; croqui contendo o layout da ECV (sala de
espera, área administrativa, área técnica, box de vistoria para veículos leves, box de vistoria
para veículos pesados, localização do fosso, rampa ou elevador, as vagas de
estacionamento, áreas de manobra, todos devidamente cotados com medidas em metros)
Deverá conter área administrativa total mínima de 28m², contendo, no mínimo: sala de
recepção para clientes climatizada; balcão de atendimento; sanitário exclusivo para clientes,
adaptados para PNE; e área técnica para os funcionários;

• Declaração de conformidade em acessibilidade expedida pelo engenheiro civil ou arquiteto
habilitado;

• Comprovante de pagamento e GUIA DARE - Receita Código - 2135, classe de serviço código
- 2455 (referente à Vistoria para instalação, reabertura ou mudança de endereço de
credenciados);

• Comprovante de pagamento e GUIA DARE - Receita código - 2135, classe de serviço código
- 2457 (referente ao credenciamento de pessoa jurídica e profissional liberal);

• Comprovante de pagamento e GUIA DARE - Receita código - 2135, classe de serviço código



- 2413 (referente ao alvará anual);

• Foto da fachada da empresa;

• Foto da fachada da empresa incluindo os imóveis vizinhos;

PROPRIETÁRIOS

• RG; CPF (CNH DIGITAL);

• Comprovante de residência em nome do proprietário ou parente de 1º grau;

• Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal:
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/

• Certidão Criminal de 1º Grau TJSC:
https://certidoes.tjsc.jus.br/

• Certidão Criminal de 2º Grau TJSC:
https://certidoes.tjsc.jus.br/

• Certidão Judicial Criminal TRF 4ª:
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php

• Declarações de atuação exclusiva, de abstenção de envolvimentos comerciais.

VISTORIADOR

• Requerimento para a inclusão de vistoriador contendo nome, data de nascimento, endereço,
telefone e e-mail; https://www.detran.sc.gov.br/ecv-formularios/

• Cópia do RG, CPF (CNH DIGITAL);

• Carteira de Trabalho Digital constando a qualificação civil e o devido registro profissional.

• Credencial de vistoriador constando assinatura do presidente do DETRAN;

• Certidão Criminal de TJSC 1º Grau (https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes);

• Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal
(https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/).

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 941/2022

Art. 5º Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal que optarem por realizar a habilitação

de pessoa jurídica de direito público ou privado para o exercício da atividade de vistoria de identificação veicular devem

observar o cumprimento dos seguintes requisitos, por parte dos interessados:

I - documentação relativa à habilitação jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos da eleição de seus administradores, devendo constar do objeto social a atividade exclusiva de

vistoria de identificação veicular, excetuando-se as pessoas jurídicas de direito público que se dediquem à atividade de

ensino e pesquisa técnico-científica;

II - documentação relativa à regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira

d) Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Profissional, segurada no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e em

vigor durante o prazo de validade do contrato de exercício dos serviços de vistoria de identificação veicular, em nome da

contratada, para eventual cobertura de danos causados ao consumidor pela pessoa jurídica habilitada;

e) comprovante de quitação do seguro contratado;

A documentação deve ser encaminhada por meio do seguinte link:

https://www.sc.gov.br/servicos/detalhe/credenciamento-solicitar-credenciamento-de-empresa-de-certificacao-veicular

As declarações e o requerimento para inclusão de vistoriador devem ser obtidos por meio do seguinte link:

https://www.detran.sc.gov.br/ecv-formularios/



A emissão das guias, bem como a consulta aos respectivos valores, deve ser realizada por meio do seguinte link:

https://www.detran.sc.gov.br/taxas-transparencia/


